INDICAÇÃO Nº 
1899
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de obras visando a construção de uma passarela para travessia de pedestres na Rodovia Campinas/Monte Mor, SP 101, na altura do Km 07.

JUSTIFICATIVA

A Rodovia SP 101 – Campinas/Monte Mor apresenta pesado tráfego de veículos, inclusive caminhões, possuindo grande densidade populacional nas áreas envoltórias, com diversos bairros, o que tem maior gravidade nos municípios de Campinas e Hortolândia. Por outro lado, além do fluxo de moradores destes bairros adjacentes, temos igualmente um expressivo movimento de pessoas que se dirigem ao complexo penitenciário localizado nas cercanias, aumentando significativamente os riscos de atropelamentos e acidentes de trânsito.

Não podemos admitir que a omissão do poder público estadual, no caso o Governo do Estado de São Paulo, continue contribuindo para tantas ocorrências de acidentes, com uma média mensal, segundo a comunidade, de 02 (dois) eventos, quase todos com vítimas fatais. E em razão deste quadro apresentamos esta indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Arcanjo - PT
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